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No, 2.844/94 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
at ri bui çães que lhe são confe ridas por 
Lei . 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Io. - São suplementadas as seguintes dotaçSes 
orii-amentá rias, conforme segue: 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Atividade 2.012- Manutenção, ^e Distribuição de Merenda 

Es CO lar 
3.1.2.0- Material de Consumo - R$ 17.401,00 
Projeto 1.048- Am pli ação, Reforma e Construção da Escola 

Estadual Santo Antônio 
4.1.1.0- Obras e Instalações R$ 120.000,00 
At iv idade 2.079- Convênio com a AUP 
3.2.3.1- Subvenções Sociais R$ 5.850,00 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
At iv idade 2.040- Manutenção dos Serviços de Creches 
3.1.2. O- Mate rial de Consumo . .R^ 4. 024, 23 
Atividade 2.045- Manutenção do De pa rt av}ento de Assistência 

S D c i a i 
3.1.2.0- Material de Consumo R$ 105,81 
09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
At iv idade 2.057- Encargos Diversos 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos R^ 28.150,00 
10- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
At iv idade 2.070- Manutenção dos Serviços da Secretaria de 

Cultura, Des po rto e Turismo 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos ....R$ 1.500,00 

T O T A L. ......... /?# 177. 031, 04 
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IARTIGO 2o, - ServirS.o sie re^cursos para cobrir as suplementaçSes 
c o n s t a >1 te s n o a rt ig o ante r i o r , as r edufSes d a s segu i n t e s 
d o t a çS es o r t' a m & n t á r ias : 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. VIACAO E SERVIÇOS 
URBANOS 

01-- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS 
P r o j e t o 1 . O 2 7 Am pl i açS o e M f.> d e rniza ç ão d o Parque 

Rodoi' i ár io 
4.1.2.O— Equipamento e Matéria 1 Permanente..R$ 34.000,00 
10- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
P ro j e to 1 . O41- Am pl i ação e 'E'q''u i pa r o Es paç. o Cul tarai Qo r po 

Sant o 
4.1.2.0- Equi pament o e Material Pe rm anente . . R$ 1. 500 

O T A L. .R$ 35.500,00 

{ARTIGO 3c.), - Se ri- ' i r 3o ainda recurso para cobrir as 
supIementaiBes constantes no artigo 1 o., os aux11ios a 
seguir relacionados; Auxílio SEC - Termo de Acordo 15/94 
para ampiiação ^ const rução e reforma da Escola Estadual 
Santo Antônio, no t - a i o r de R$ 120.000,00 p Auxilio FAE 
Merenda Escolar,, no i.'aIor de R$ 17.401,,00,; Auxílio LBA -
Creche Manutenção, no valor de R$ 4.024,23 e Auxílio LBA 
- Projeto Conviver,, no valor de R$ 105,81,, total i zando R$ 
141.531,04. 

\APlTIGO 4o, - Revogadas as disposiçSes em cont rá rio, esta Lei entra 
! em vigor a partir desta data, 

\gaBINETE d o p r e f e i t o MUNICIPAL, 04 de outubro de 1994 

FERULIO •fTDESl-O NETTO 
Prefeito Municipa1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

EDIT V/úN -^ALTIEL 
\ResponsáveÁ pela Secretaria 

d e A Q m i n i s t raçã o 
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